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Data da 
Apresentação: 

09/04/2020 

 

Ementa: Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o 
Código Brasileiro de Telecomunicações, para estabelecer a 

obrigatoriedade de cessão de horários, pelas emissoras de 
radiodifusão de sons (rádio) e de sons e imagens (televisão), 
para a veiculação de teleaulas e de demais conteúdos 

educativos, durante a vigência de estados de calamidade 
pública. 

 
Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-9945/2018. Em decorrência dessa 
apensação, determino que a CCTCI seja incluída na distribuição 

da matéria. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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